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PORTARIA Nº 005/2014 
 
 

“Fixa o Regimento Escolar Unificado 
das unidades de ensino integrantes do 
Sistema Municipal de Educação de 
Anguera-Ba”.  

 
 
 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANGUERA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

RESOLVE: 
 

 

 

Art. 1º - Homologa o Regimento Escolar Unificado com validade para todas as 

unidades de ensino da Rede Municipal, das etapas de Educação Infantil e do 

Ensino Fundamental. 

 
Art. 2º - O conteúdo do documento segue em anexo, disposto em vinte (20) 

capítulos e cento e oitenta e nove (189) artigos. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANGUERA-BA, 

EM 06 DE MARÇO DE 2014. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
 
 

ANTONIO MÁRCIO SILVA VASCONCELOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 002/2013 
 

 
 
 


